
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

  

DECRETO Nº 4361, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

 

 

Institui o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), no
âmbito do Departamento Municipal de Saúde, em
modelo de governança, articulação e monitoramento
relacionado à UPA Municipal, e nomeia seus
membros, e dá outras providências.

 

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS , Prefeita da Estância Turística de Paraibuna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

CONSIDERANDO o disposto na RDC Anvisa nº 36/2013, que determina que a direção do
serviço de saúde deve constituir o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) e nomear sua
composição, admitindo a utilização de comissões/estruturas já existentes para o
desempenho das atribuições do NSP;

 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da governança e do monitoramento das
ações de segurança do paciente associadas à operacionalização da UPA Municipal,
especialmente no contexto de contratação de entidade para gestão do serviço;

 

DECRETA:

 
Art. 1º Fica instituído o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), no âmbito do

Departamento Municipal de Saúde, como instância de governança, articulação e monitoramento das ações
de segurança do paciente relacionadas à UPA Municipal, em integração com as rotinas do respectivo
contrato de gestão.

 
Art. 2º Considerando a natureza contratual da gestão da UPA, fica consignado que a

contratada responsável pela operacionalização do serviço – atualmente a Associação de Assistência Social e
Educacional Liberdade – IBHASES, ou a contratada que a suceder – mantém sua própria instância interna, a
Comissão de Segurança do Paciente, para execução direta das rotinas assistenciais, cabendo ao NSP
municipal atuar sem sobreposição às atribuições operacionais internas da contratada.
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Art. 3º Ficam nomeados para compor o NSP:

I . William Ricardo da Silva, matr. 4953, Enfermeiro, Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde e ESF –
Coordenador do NSP;

II. Eliete Maria Nogueira, matr. 3257, Chefe da Divisão de Atenção à Saúde – Membro;

III. Flavia Forner Domingos, matr. 4068, Enfermeira – Membro.

 

Art. 4º Compete ao NSP municipal, no modelo de governança, articulação e
monitoramento, em interface com a Comissão de Segurança do Paciente da contratada (IBHASES ou a que
a suceder):

I. Analisar criticamente, validar/homologar e acompanhar a implementação do Plano de Segurança do
Paciente (PSP) e dos planos de ação elaborados pela contratada, solicitando retificações,
complementações e medidas corretivas/preventivas quando cabível;

II. Receber, consolidar e analisar relatórios de incidentes e eventos adversos produzidos pela contratada,
acompanhar classificação e investigação, e emitir recomendações para mitigação de riscos e melhoria de
processos;

III. Promover a cultura de segurança mediante pactuação de fluxos, recomendações institucionais e apoio
a ações de integração e capacitação, quando aplicável;

IV. Definir e monitorar indicadores mínimos de segurança do paciente, avaliar tendências e efetividade
das ações implementadas e propor medidas de melhoria contínua.

 

Art. 5º O NSP reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, mediante convocação do Coordenador, registrando-se as deliberações em ata.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Estância Turística de Paraibuna, 23 de dezembro de 2025.

 
 

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS
Prefeita Municipal

 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Juliana Aparecida Rezende Monteiro
Assessor da Secretaria de Gabinete
Processo SEI nº 353560641300016112/2025-73

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Antunes de Faria Santos , Prefeita Municipal,
em 29/12/2025, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Rezende Monteiro , Administrativo,
em 29/12/2025, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0736351 e o
código CRC ABC52E84.

Referência: Processo nº 3535606.413.00016112/2025-73 SEI nº 0736351
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